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CONTRATO 
 

Contrato Nº  : 008/2025 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Gabriel Gibran Kosteski 
Licitação    : Inexigibilidade 006/2025 
Objeto       : CAPACITAÇÃO - CONVÊNIO RECEITA FEDERAL DO BRASIL, LEGISLAÇÃO E FISCALIZAÇÃO NA PRÁTICA 
Vigência     : INÍCIO: 19/02/2025 TÉRMINO: 18/04/2025 
Assinatura   : 19/02/2025 
Valor R$     : 2.200,00 
Dotação      :07.001.04.123.0401.2.020.3.3.90.39.00.00- Reduzido 55 
 
 

PORTARIA N° 591/2025 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de duas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso IX e 

art. 90, inciso II, item “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, combinados com o art. 213 e seu parágrafo 1º, combinado com o art. 214, todos da Lei 

Municipal n
o
 3.015, de 24 de abril de 2023 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Tibagi), e  

 

À vista do contido no Memorando n
o
 005/2025 da Chefia de Gabinete, 

R E S O L V E 

I – Instaurar Processo Administrativo Disciplinar a fim de apurar acontecimentos ocorridos no dia 14 último no acesso a Secretarias 

anexas ao Parque de Máquinas Municipal envolvendo luta corporal entre dois servidores; 

 

II – Designar os servidores GUILHERME FRANCO LEME CORRÊA, LUIZ FERNANDO PEREIRA DO PRADO e LENISE 

ASTEGHER MARTINS GOMES representantes do Executivo Municipal para, sob a presidência do primeiro, compor Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar para conduzir os trabalhos e, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar relatório final de todo o apurado. 

 

                              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de fevereiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 689/2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso das atribuições, de conformidade com a alínea “c”, inciso II da art. 90 

da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n
o
 3.015/2023, 

R E S O L V E 

I – Instaurar Sindicância Investigativa a fim de apurar a divulgação indevida e não autorizada de imagens de câmeras de segurança do 

Município; 

II – Designar os servidores RAMON CARLOS ASSUNÇÃO RIBAS,  SÔNIA ADRIANA RUCH MARTINS e CAMILA MOREIRA DA 

SILVA HALAT, representantes do Executivo Municipal para, sob a presidência do primeiro, compor Comissão de Sindicância Investigativa para 

conduzir os trabalhos e, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar relatório final de todo o apurado. 

 

                       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

D E C R E T O  N°  1 1 2 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pelo inciso II do Art. 81 da Lei Orgânica do Município combinado com o inciso I do parágrafo único do art. 23 da Lei municipal n
o
 1.992/2005 (Lei da 

Estrutura Administrativa), 
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R  E  S  O  L  V  E 

 

      Exonerar MÁRCIO HENRIQUE DA ROSA, Matrícula n
o
 38273353, do cargo de Chefe da Seção de Paisagismo, do 

quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data. 

 

         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de fevereiro de 2025. 

   

RILDO EMANOEL LEONARDI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

ARION DE CAMPOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

  

  

DECRETO  Nº   111.   

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o contido no 

memorando n
o
 030/2025 – SEMEC, 

R E S O L V E: 

 

        Art. 1º. Designar as pessoas abaixo relacionadas para comporem a EQUIPE TÉCNICA DE AVALIAÇÃO E 

MONITORAMENTO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

 ANA CLAUDIA PINHEIRO DA COSTA – Coordenadora da Equipe Técnica; 

 ANA ELIS GOMES– representante da Coordenadoria de Educação de Jovens e Adultos e Ensino Profissionalizante da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

 PAULA RAISSA CELESTINO BARBOSA - representante da Coordenadoria de Educação Infantil da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura.  

 RAQUEL BUENO DA COSTA WIEDERMANN - representante da Coordenaria de Ensino Fundamental do Interior da Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura; 

 EVALDO SEBASTIÃO LOPES - representante da Coordenaria do Ensino Fundamental da Sede da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura; 

 LUANA APARECIDA DA SILVA - Representante da Coordenaria da Documentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura; 

 NAZIRA FÉLIX DA SILVA - representante da Coordenaria de Educação Especial da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

 CLAUDIO JOSÉ GARCEZ - representante da Secretaria Municipal de Finanças; 

 LENISE ASTEGHER MARTINS - representante da Secretaria Municipal de Administração; 

 LUIZ ANSELMO NOGUEIRA DA LUZ - representante da Secretaria Municipal de Planejamento, Economia e Gestão. 

 

     Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de fevereiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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D E C R E T O  N
o
  1 1 4  . 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, e considerando o contido no memorando n
o
 031/2025 – SEMEC,  

 

R E S O L V E: 

 

     Designar as seguintes pessoas para comporem o COMITÊ MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR: 

 CLODOALDO JOSÉ DE CASTRO – Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, tendo como suplente KAREN 

CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS; 

 MÁRCIO RODRIGO DOS SANTOS - Representante dos Diretores da Rede Estadual de Educação, tendo como suplente ADRIANA DE 

ALMEIDA BUENO; 

 JULIANA APARECIDA REGNIEL - Representante dos Diretores da Rede Municipal de Educação, tendo como suplente ELAINE MARIA 

DE SOUZA; 

 IVAN LUZ CONCEIÇÃO - Representante de Pais de Alunos, tendo como suplente SARAH APARECIDA RIBEIRO.  

  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de fevereiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
 
 

ARION DE CAMPOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

    
 

PORTARIA N
o
 512/2025 

 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pela Comissão de Perícia Médica designada pela Portaria nº 001/2025, 

 

R E S O L V E 
 

Conceder licença remunerada em caso de doença de pessoas da família à servidora DANIELA DE ALBUQUERQUE 

GONÇALVES, ocupante do cargo de Advogada, matrícula 2197200, até o dia 11 de agosto de 2025. 

 
             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO  DE ADMINISTRAÇÃO 

  

  

PORTARIA N° 566/2025 

 
    O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 3.178/2024, 

combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Transportes,  

  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CLAUDINEI NAVARRO, matrícula 

38273330, CPF n
o
 538.954.959-72, acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/02/2025 

14/02/2025 

Ponta-Grossa/PR -  Busca de peças e orçamentos SANDERO 

BBO 0698 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 585/2025 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade a Lei Orgânica do Município, 

combinado com a Lei n
o
 3.015/2023 e, tendo em vista o requerimento da servidora,    

 

RESOLVE: 

 
  Conceder licença especial remunerada, pelo período aquisitivo de 07/07/2008 a 06/07/2013, à servidora DIONÉIA PINTO DE 

CAMARGO, matrícula 530312, com fruição de 05/02/2025 a 06/05/2025.  

                  

                         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

  

 

PORTARIA N° 595/2025 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e da Lei Municipal n° 1.992, de 15 de dezembro 

de 2005,   

RESOLVE: 

 

  Designar a servidora ELLIS MARINA CARNEIRO DE OLIVEIRA, matrícula 2447671, para exercer a função de 

Coordenadora de Saúde da Família, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 100% (cem por cento) da remuneração do nível 8 da tabela de vencimentos 

constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 24 de fevereiro fluente.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N
o
 596/2025 

 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pela Comissão de Perícia Médica designada pela Portaria nº 001/2025, 
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R E S O L V E 
 

Conceder licença para tratamento de saúde à servidora MARCIA DO ROCIO DE SANTA DOS SANTOS, ocupante do cargo 

de Professora, matrícula 547550, até o dia 14 de abril de 2025, devendo retornar ao trabalho em sua respectiva função em 15 de abril de 2025. 

 
               GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO  DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N
o
 597/2025 

 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pela Comissão de Perícia Médica designada pela Portaria nº 001/2025, 

 

R E S O L V E 
 

Conceder licença para tratamento de saúde à servidora JUCELMA SARAIVA CIZA, ocupante do cargo de Técnica em 

Enfermagem, matrícula 27160032, até o dia 13 de abril de 2025, devendo retornar ao trabalho em sua respectiva função em 14 de abril de 2025. 

 
           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO  DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N
o
 598/2025 

 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pela Comissão de Perícia Médica designada pela Portaria nº 001/2025, 

 

R E S O L V E 
 

Conceder licença para tratamento de saúde à servidora CLEIDE APARECIDA KOGUS, ocupante do cargo de Professora, 

matrícula 530151, até o dia 6 de março de 2025, devendo retornar ao trabalho em sua respectiva função em 7 de março de 2025. 

 

 
            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO  DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N

o
 599/2025 

 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pela Comissão de Perícia Médica designada pela Portaria nº 001/2025, 

 

R E S O L V E 
 

 
Conceder licença para tratamento de saúde à servidora RAFAELA MARIANA DO PRADO, ocupante do cargo de Enfermeira, 

matrícula 1326080, até o dia 8 de março de 2025, devendo retornar ao trabalho em sua respectiva função em 9 de março de 2025. 

 
          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO  DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N
o
 600/2025 

 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pela Comissão de Perícia Médica designada pela Portaria nº 001/2025, 

 

R E S O L V E 
 

Conceder licença para tratamento de saúde à servidora ANADILCE ANTUNES DE PAULA MACHADO, ocupante do cargo de 

Agente Comunitária de Saúde, matrícula 1812001, por 60 (sessenta) dias. 

 
            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO  DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N
o
 601/2025 

 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pela Comissão de Perícia Médica designada pela Portaria nº 001/2025, 

R E S O L V E 
 

Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor LUIS MARCOS PEREIRA, ocupante do cargo de Motorista, matrícula 

1573680, por 60 (sessenta) dias. 

 
                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO  DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N° 605/2025 
 

     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JEAN PINTO DE ANDRADE, 

matrícula38273172, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/02/2025 

06/02/2025 

Telêmaco Borba/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  FORD KÁ 

BEB 3D31 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 606/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JEAN PINTO DE ANDRADE, 

matrícula38273172, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/02/2025 

07/02/2025 

Ponta Grossa/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  FORD KÁ 

BEB 3D31 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 608/2025 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JEAN PINTO DE ANDRADE, 

matrícula38273172, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/02/2025 

08/02/2025 

Ponta Grossa/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  FORD KÁ 

BEB 3D31 
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VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 610/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JEAN PINTO DE ANDRADE, 

matrícula38273172, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/02/2025 

03/02/2025 

Ponta Grossa/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  SPIN 

BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 611/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ DIVONEI MARTINS, matrícula 

56120 CPF n
o
 704.118.839-68, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/02/2025 

10/02/2025 

Castro –  transporte de calcário FORD CARGO 

BCH 4667 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025 

  

 

ARION CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 613/2025 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde,   

 

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JEAN PINTO DE ANDRADE, 

matrícula38273172, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/02/2025 

04/02/2025 

Castro/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  SPIN 

BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 614/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JEAN PINTO DE ANDRADE, 

matrícula38273172, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/02/2025 

05/02/2025 

Curitiba/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  MICRO ONIBÚS 

BDN 9B87 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 612/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ DIVONEI MARTINS, matrícula 

56120 CPF n
o
 704.118.839-68, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/02/2025 

12/02/2025 

Castro –  transporte de calcário FORD CARGO 

BCH 4667 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025 

  

 

ARION CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 615/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde,   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JEAN PINTO DE ANDRADE, 

matrícula38273172, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/02/2025 

01/02/2025 

Ponta Grossa/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  SPIN 

BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 616/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ DIVONEI MARTINS, matrícula 

56120 CPF n
o
 704.118.839-68, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/02/2025 

13/02/2025 

Castro –  transporte de calcário FORD CARGO 

BCH 4667 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

               PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

PORTARIA N° 613/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ DIVONEI MARTINS, matrícula 

56120 CPF n
o
 704.118.839-68, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/02/2025 

10/02/2025 

Castro –  transporte de calcário FORD CARGO 

BCH 4667 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 625/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social, 

  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RUTIELE CARVALHO MARTINS, 

matrícula 38273174, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/02/2025 

01/02/2025 

Londrina/PR – A serviço da Secretaria de Assistência Social STRADA 

SEP0G13 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 648/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora CANDIDA LUCY PENTEADO DE 

CARVALHO, matrícula 273771831, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/01/2025 

23/01/2025 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

BCU 8F21 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 649/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, 

   

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JEAN PINTO DE ANDRADE, 

matrícula 38273172, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/01/2025 

23/01/2025 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de pacientes  SPIN 

BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

 

               PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

 

PORTARIA N° 651/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora KARINE DO ROCIO LACERDA 

MATEUSSI, matrícula 128724, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/02/2025 

  27/02/2025 

Curitiba/PR – Participar do Encontro  “Prestação de Contas de 

Governo dos Prefeitos Municipais” 

STRADA 

SEP 0G13 

VALOR TOTAL......   R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES – 
 
 

 

PORTARIA N° 659/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JEAN PINTO DE ANDRADE, 

matrícula38273172, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/01/2025 

25/01/2025 

Ponta Grossa/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  SPIN 

BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

               

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃ 
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PORTARIA N° 665/2025 

 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora DIONETE APARECIDA SILVA DE 

LIMA, matrícula 7060312 acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/01/2025 

21/01/2025 

Londrina/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  FORD KA 

BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 125,94 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 666/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor DIONETE APARECIDA SILVA DE 

LIMA, matrícula 7060312, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/12/2024 

24/12/2024 

Londrina/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  SPIN 

BB5 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 667/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária,

    

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor HENRIQUE LEONARDO SCHIOCHET, 

matrícula 2721295, CPF n
o
 093.175.379-10, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/02/2025 

20/02/2025 

Ponta Grossa/PR –  Workshop Caixa para Equipes Municipais SANDERO 

BBO 0698 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 
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PREFEIURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N° 668/2025 

 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Esportes e Recreação Orientada, 

  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor do servidor CLEBERSON ALVES BUENO, matrícula 

38273181, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/02/2025 

17/02/2025 

Criciúma/SC -  TRANSPORTE DE ATLETAS  SPIN 

BB5 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 503,84 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 669/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JEAN PINTO DE ANDRADE, 

matrícula38273172, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/02/2025 

11/02/2025 

Castro/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  FORD KÁ 

BEB 3D31 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 670/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JEAN PINTO DE ANDRADE, 

matrícula38273172, acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/02/2025 

12/02/2025 

Campo Largo/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  FORD KÁ 

BEB 3D31 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 671/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JEAN PINTO DE ANDRADE, 

matrícula38273172, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/02/2025 

14/02/2025 

Ponta Grossa/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  SPIN 

BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
     

PORTARIA N° 672/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JEAN PINTO DE ANDRADE, 

matrícula38273172, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/02/2025 

15/02/2025 

Telêmaco Borba/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  SPIN 

BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃ 
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PORTARIA N° 673/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/02/2025 

03/02/2025 

Telêmaco Borba/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  VAN  

BEN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 674/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/02/2025 

04/02/2025 

Ponta Grossa/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  VAN 

BEN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 675/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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06/02/2025 

06/02/2025 

Curitiba/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  VAN 

BAJ 1I47 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
          

PORTARIA N° 676/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde,   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JEAN PINTO DE ANDRADE, 

matrícula38273172, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/02/2025 

10/02/2025 

Curitiba/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  FORD KÁ 

BEB 3D31 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 677/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde,   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/02/2025 

10/02/2025 

Ponta Grossa/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  ONIBÚS 

SFA 6E68 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 678/2025 

 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde,   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/02/2025 

11/02/2025 

Castro/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  SPIN 

TAX 4362 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

 

PORTARIA N° 679/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde,   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/02/2025 

12/02/2025 

Curitiba/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  FORD KÁ 

BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

               PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
          

 

PORTARIA N° 680/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde,   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/02/2025 

13/02/2025 

Curitiba/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  ÕNIBUS 

SFA 6E68 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 681/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, 

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de  1/4 diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 54577, 

acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/02/2025 

14/02/2025 

 Ponta Grossa/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  SPIN  

TAX 4B64 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 682/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde,   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/02/2025 

17/02/2025 

Ponta Grossa/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  ÕNIBUS 

SFA 6E68 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 683/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, 

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 38273184, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/02/2025 

03/02/2025 

Telêmaco Borba/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  SPIN  

TAX 4B63 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 684/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde,   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 38273184, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/02/2025 

04/02/2025 

Curitiba/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  SPIN  

TAX 4B63 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 685/2025 

    
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde,   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 38273184, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2396 - Tibagi, 19 de fevereiro de 2025. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 22 

05/02/2025 

05/02/2025 

Curitiba/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  VAN  

BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃ85 
        

 

PORTARIA N° 686/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde,   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 38273184, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/02/2025 

06/02/2025 

Ponta Grossa/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  SPIN  

TAX 4B63 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 687/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde,   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 38273184, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/02/2025 

07/02/2025 

Curitiba/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  SPIN  

TAX 4B63 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 688/2025 
 

     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde,   
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 38273184, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/02/2025 

08/02/2025 

Castro/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  MICRO ÕNIBUS  

SFA 6E68 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

ARION CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 690/2025 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso da competência que lhe é atribuída pelo Art. 66, incisos VI e IX e 

Art. 90, inciso II, item “a” da Lei Orgânica do Município, combinados com o § 3º do art. 74 da Lei Municipal nº 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais), e 

Tendo em vista o contido no protocolado n
o
 348/2025 oriundo da Secretaria Municipal de Saúde,  

R E S O L V E 

 

  Conceder à funcionária LIDIANE DE MATOS, Matrícula n
o
 2050011, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, Nível 6 do 

Quadro de Cargos de Provimentos Efetivos, gratificação pecuniária corresponde a 20% (vinte por cento) da remuneração atribuída ao Nível 5, a título 

de adicional de insalubridade, a partir do dia 1º de fevereiro. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de fevereiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
          

PORTARIA N° 713/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)  diária em favor do servidor JEAN PINTO DE ANDRADE, matrícula 

38273172, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/01/2025 

27/01/2025 

Ponta Grossa/PR – TRANSPORTE DE PACIENTES  SPIN 

BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de fevereiro de 2025. 

 

ARION DE CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 714/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)  diária em favor do servidor JEAN PINTO DE ANDRADE, matrícula 

38273172, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/01/2025 

28/01/2025 

Arapoti/PR – Transportes de pacientes SPIN 

BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION DE CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
          

PORTARIA N° 715/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)  diária em favor do servidor JEAN PINTO DE ANDRADE, matrícula 

38273172, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/01/2025 

30/01/2025 

Ponta Grossa/PR – Transportes de pacientes KA 

BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de fevereiro de 2025. 

 

ARION DE CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 716/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)  diária em favor do servidor JEAN PINTO DE ANDRADE, matrícula 

38273172, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/01/2025 

31/01/2025 

Telêmaco Borba/PR – Transportes de pacientes KA 

BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION DE CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 717/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RUTIELE CARVALHO MARTINS, 

matrícula 38273174, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/01/2025 

21/01/2025 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes SPRINTER 

AXE 3567 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION DE CAMPOS  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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